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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

GERENCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

 
 

PROCESSO No 60585.001045/2019-18 
 
 

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 031/2019-MD, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA DEFESA (MD)/DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI) E A EMPRESA UP
EVENTOS LTDA.

 
A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do MINISTÉRIO DA DEFESA
(MD)/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI), com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco “Q”, na cidade de Brasília-DF, CEP 70049-900, CNPJ nº 03.277.610/0001-25, neste ato representado pelo Diretor
do Departamento de Administração Interna da Secretaria de Orçamento e Organização Institucional, Senhor ADRIANO
PORTELLA DE AMORIM, nomeado pela Portaria nº 2.083/Casa Civil, de 25/10/2016 (publicada no DOU n° 206, de
26/10/2016), delegação de competência advinda da Portaria nº 101/SEORI/SG, de 16/3/2016 (publicada no DOU n° 57,
de 24/3/2016), inscrito no CPF nº 012.201.397-26, portador da Carteira de Identidade nº 1648897 – SSP/DF, doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa UP EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.509.615/0001-
03, sediada no SCN Quadra 01, Bloco E, Edifício Central Park, sala 716 - Brasília/DF, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ANDRÉ LUIZ BOARIN CZERNY, brasileiro, solteiro,
advogado, portador da Carteira de Identidade nº 95941303, expedida pela SESP/PR, CPF nº 047.769.969-36, tendo em
vista o que consta no Processo nº 60585.001045/2019-18  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
nº 15/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços continuados de: tradução simultânea nos idiomas inglês, francês, espanhol,
mandarim, árabe, russo tcheco e italiano, para o português e vice versa, do inglês para o espanhol e vice versa; tradução
consecutiva nos idiomas inglês, francês, espanhol, mandarim, árabe, russo, tcheco e italiano para o português e vice
versa; e tradução escrita nos idiomas: inglês, francês, espanhol, russo e mandarim para o português e vice versa e
locação de equipamentos para tradução simultânea e consecutiva, SOB DEMANDA, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Objeto da contratação:

ITEM SERVIÇO LOCAL DE
EXECUÇÃO QTD. HORÁRIO/

PERÍODO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Serviço de tradução simultânea Inglês/
Português/Inglês, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF 45   Diária 1.537,78 69.200,00 
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 2

Serviço de
tradução simultânea Francês/
Português/Francês, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF 8    Diária 2.062,50  16.500,00

 3

Serviço de
tradução simultânea Espanhol/
Português/Espanhol, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF  12 Diária 1.112,50 13.350,00 

 4

Serviço de
tradução simultânea Mandarin/
Português/Mandarin, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF  4 Diária 3.812,50 15.250,00 

5

Serviço de
tradução simultânea Árabe/Português/
Árabe, com 2 (dois) intérpretes por
idioma, em Brasília-DF.

Brasília/DF 4 Diária 2.700,00 10.800,00

6

Serviço de tradução simultânea Russo/
Português/Russo, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF 4 Diária 3.450,00 13.800,00

7

Serviço de
tradução simultânea Tcheco/Português/
Tcheco, com 2 (dois) intérpretes por
idioma, em Brasília-DF.

Brasília/DF 2 Diária 2.900,00 5.800,00

8

Serviço de
tradução simultânea Italiano/Português/
Italiano, com 2 (dois) intérpretes por
idioma, em Brasília-DF.

Brasília/DF 6 Diária 1.908,33 11.450,00

10

Serviço de
tradução consecutiva Francês/
Português/Francês, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF 10 Diária 2.400,00 24.000,00

11

Serviço de
tradução consecutiva Espanhol/
Português/Espanhol, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF 12 Diária 1.441,67 17.300,00

14

Serviço de
tradução consecutiva Russo/Português/
Russo, com 2 (dois) intérpretes por
idioma, em Brasília-DF.

Brasília/DF 6 Diária 3.333,33 20.000,00

16

Serviço de
tradução consecutiva Italiano/
Português/Italiano, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Brasília-
DF.

Brasília/DF 6 Diária 1.958,33 11.750,00

17 Serviço de
tradução escrita Russo/Português/

Brasília/DF 6 Diária 1.683,33 10.100,00
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Russo, com a presença do tradutor,
em Brasília-DF.

19

Serviço de
tradução escrita Espanhol/Português/
Espanhol, com a presença do tradutor,
em Brasília-DF.

Brasília/DF 15 Diária 953,33 14.300,00

20

Serviço de
tradução escrita Francês/Português/
Francês, com a presença do tradutor,
em Brasília-DF.

Brasília/DF 15 Diária 1.210,00 18.150,00

21

Serviço de
tradução escrita Mandarin/Português/
Mandarin, com a presença do
tradutor, em Brasília-DF.

Brasília/DF 6 Diária 1.583,33 9.500,00

22

Locação e montagem de equipamentos
de sonorização ambiente, composto de:
- 6 (seis) caixas acústicas de 250 W
(RMS), com pedestais;
- 8 (oito) microfones com fio e pedestal
de mesa;
- 3 (três) microfones com fio e pedestal
de púlpito;
- 2 (dois) microfones de lapela;
- 4 (quatro) microfones “de mão” sem
fio;
- Mesa de som com amplificador, cabos
e conectores necessários à instalação
dos equipamentos; e
- 3 (três) canais de interpretação, em
Brasília-DF.

Brasília/DF 61 Diária 721,31 44.000,00

23

Locação e montagem de equipamentos
para tradução simultânea, incluindo
serviço de apoio uniformizado,
composto de:
- 50 (cinquenta) receptores FM sem fio,
com headphones; fones; microfones;
controle de intérpretes; transmissores
com 3 (três) canais e cabines
acarpetadas com isolamento acústico,
em Brasília-DF.

Brasília/DF 71 Diária 602,82 42.800,00

30 Locação e montagem de equipamentos
de sonorização ambiente, composto de:
- 6 (seis) caixas acústicas de 250 W
(RMS), com pedestais;
- 8 (oito) microfones com fio e pedestal
de mesa;
- 3 (três) microfones com fio e pedestal
de púlpito;
- 2 (dois) microfones de lapela;
- 4 (quatro) microfones “de mão” sem
fio;
- Mesa de som com amplificador, cabos
e conectores necessários à instalação

Rio de
Janeiro/RJ

8 Diária 1.625,00 13.000,00
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dos equipamentos; e
- 3 (três) canais de interpretação, no Rio
de Janeiro-RJ.

41

Serviço de tradução simultânea Francês
/Português/ Francês, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em São José
dos Campos-SP.

São José dos
Campos/SP 1 Diária 2.900,00 2.900,00

48

Serviço de
tradução simultânea Inglês/Português/
Inglês, com  2 (dois) intérpretes por
idioma, em Manaus-AM.

Manaus/AM 3 Diária 2.500,00 7.500,00

49

Serviço de
tradução simultânea Francês/Português/
Francês, com  2 (dois) intérpretes por
idioma, em Manaus-AM.

Manaus/AM 3 Diária 3.600,00 10.800,00

51

Serviço de
tradução consecutiva Inglês/Português
/Inglês, com  2 (dois) intérpretes por
idioma, em Manaus-AM.

Manaus/AM 2 Diária 1.870,00 3.740,00

54

Locação e montagem de equipamentos
de sonorização ambiente, composto de: 
- 6 (seis) caixas acústicas de 250 W
(RMS), com pedestais; 
- 8 (oito) microfones com fio e pedestal
de mesa; 
- 3 (três) microfones com fio e pedestal
de púlpito; 
- 2 (dois) microfones de lapela; 
- 4 (quatro) microfones "de mão" sem
fio; 
- Mesa de som com amplificador, cabos
e conectores necessários à instalação
dos equipamentos; e 
- 3 (três) canais de interpretação,
em Manaus-AM.

Manaus/AM 4 Diária 2.262,50 9.050,00

55

Locação e montagem de equipamentos
para tradução simultânea, incluindo
serviço de apoio uniformizado,
composto de: 50 (cinquenta) receptores
FM sem fio, com headphones; Fones;
Microfones; Controle de intérpretes;
transmissores com 3 (três) canais e
cabines acarpetadas com isolamento
acústico, em Manaus-AM.

Manaus/AM 3 Diária 2.293,33 6.880,00

56

Serviço de tradução simultânea Inglês/
Português/Inglês, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Santa
Maria-RS.

Santa
Maria/RS 10 Diária 2.985,00 29.850,00

58

Serviço de
tradução simultânea Espanhol/
Português/Espanhol, com 2 (dois)
intérpretes por idioma, em Santa
Maria-RS.

Santa
Maria/RS 10 Diária 2.550,00 25.500,00

59 Serviço de tradução consecutiva Inglês/
Português/ Inglês, com 2 (dois)

Santa
Maria/RS

4 Diária 3.075,00 12.300,00
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intérpretes por idioma, em Santa
Maria-RS.

62

Locação e montagem de equipamentos
de sonorização ambiente, composto de: 
- 6 (seis) caixas acústicas de 250 W
(RMS), com pedestais; 
- 8 (oito) microfones com fio e pedestal
de mesa; 
- 3 (três) microfones com fio e pedestal
de púlpito; 
- 2 (dois) microfones de lapela; 
- 4 (quatro) microfones "de mão" sem
fio; 
- Mesa de som com amplificador, cabos
e conectores necessários à instalação
dos equipamentos; e 
- 3 (três) canais de interpretação, em
Santa Maria-RS.

Santa
Maria/RS 14 Diária 2.464,29 34.500,00

64

Serviço de tradução simultânea Inglês/
Português/Inglês, com  2 (dois)
intérpretes por idioma, em Salvador-
BA.

Salvador/BA 8 Diária 1.425,00 11.400,00

66

Serviço de tradução simultânea Inglês/
Espanhol/Inglês, com  2 (dois)
intérpretes por idioma, em Salvador-
BA.

Salvador/BA 3 Diária 1.316,67 3.950,00

67
Serviço de tradução escrita Inglês/
Português/Inglês, com a presença do
tradutor, em Salvador-BA.

Salvador/BA 40 Diária 475,00 19.000,00

68

Serviço de
tradução escrita Espanhol/Português/
Espanhol, com a presença do tradutor,
em Salvador-BA.

Salvador/BA 40 Diária 1.275,00 51.000,00

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO  R$
609.420,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início em 04/09/2019 e encerramento

em 03/09/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo
57, II, da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 609.420,00 (seiscentos e nove mil e quatrocentos e vinte
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 110404/00001
PTRES: 085621
Fonte: 0100
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Programa de Trabalho: 0521220582D550001
Elemento de Despesa: 339039

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos nos itens 7 e 15 Termo de Referência, anexo do
Edital.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 11 e 12
Termo de Referência, anexo do Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
10.1.1. inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada

as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
10.2.2. Multa de:
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.4. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o valor do
contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do subitem 20.4 abaixo;

10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; e

10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a AC/MD, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste instrumento.
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com os 1 e 2.
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 5

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento.

4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia. 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,
por serviço e por dia. 2

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do Contratante, por
empregado e por dia.

3

Para os itens a seguir, deixar de:
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6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia.

1

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência. 2

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia.

1

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência.

3

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato. 1

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da Contratada. 1

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.12. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MODELO GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

13.1. Gestão do Contrato:
13.1.1. Os Gestores do Contrato serão definidos pelo Departamento de Administração Interna (DEADI).
13.1.2. O contrato oriundo neste instrumento terá duração de 12 meses.
13.1.3. Serão utilizados os seguintes meios de comunicações durante a vigência do Contrato:
13.1.3.1. Telefone; e
13.1.3.2. E-mail.
13.2. Critérios de Medição: Conforme descrito no Apêndice III deste instrumento.
13.3. Metodologia de avaliação da execução dos serviços: De acordo com o Apêndice III - Instrumento de

Medição de Resultado (IMR).
13.4. A utilização do IMR ocorrerá preferencialmente, por meio de ferramentas informatizadas para

verificação do resultado, quanto à qualidade e quantidade pactuada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios
gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Brasília-DF - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o
presente contrato assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

Pelo Contratante: 

ADRIANO PORTELLA DE AMORIM 
Diretor do Departamento de Administração Interna



06/09/2019 :: SEI / MD - 1823530 - Contrato ::

https://sei.defesa.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2169350&infra_sist… 10/10

Pela Contratada: 

ANDRÉ LUIZ BOARIN CZERNY 
Representante da Empresa 

Testemunhas: 

SERGIO CYSNE VIEIRA DE SOUZA FILHO 
Gestor Titular

 

 FERDINANDO ARAÚJO DE MESQUITA ARAGÃO 
Fiscal

 

VALMIR REIS DE SOUZA 
Fiscal

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ferdinando Araújo de Mesquita Aragão, Assistente Técnico(a) Militar,
em 02/09/2019, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539
de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Cysne Vieira de Sousa Filho, Gestor(a) de Contrato, em
02/09/2019, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Boarin Czerny, Usuário Externo, em 02/09/2019, às 14:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por valmir reis de souza, Supervisor (a), em 03/09/2019, às 10:37, conforme
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Portella de Amorim, Diretor(a), em 03/09/2019, às 14:53,
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